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§ 8.0 — D E S P E S A S J U D I C I A I S 
Executivos F i sca i s 

Percentagens e custas 
Custas « . . -

Out ras Ações Jud i c i a i s 
Honorários e Custas 

I — Honorários .. .. . . . . ••-
I I — Custas . . * * 

§ 9.0 — D E S P E S A S D I V E R S A S 

Indenizações, Reposições e Restituições 
Despesas c o m restituições de impostos e taxas . , 

Ac identes do T raba lho 
Prêmio de Seguro .. .. . . . . 

Even tua i s 

Despesas Imprev is tas • • •« . « ** 

T O T A L G E R A L . . ... 

3:000$OOQ 

4:100$000 

1:000$0\)0 

6:000$000 

11:487$500 

1"1&)$0ô0 

18:487$50Q. 

680:0001000 

D E S P E S A 

EFETÍVA 

MUTAÇÕES 

J P A T R I M O N I A I S 

3:0ü0$000 

4:100$000 

1:OC3$000 

6:000$000 

11:487$500 

606:947$500 73:052$500 

A r t i g o 3.Q> — Este decreto- le i entrará em vigor no d ia l o de jane i ro de 1941. revogadas as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 24 de dezembro de 1940 

ADHÉMAR D E B A R R O S 
M a r i o R o l i m TeUes 
João Baptista Gomes F e i r a a 

Pub l i cado no Depar tamento das Munic ipa l idades , aos 24 de dezembro de 1940. 
Faus to Ricehetíi. 
Subd i re to r G e r a l 

H E C R E T O N . 11731 , D E 24 D E D E Z E M B R O B E 1940 

Abre , a Secre ta r ia do Governo, u m crédito es
pec ia l de 200:000$000. 

O D O U T O R ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S , 
Interventor F ede ra l no Es tado de São Pau lo , usando das 
atribuições que lhe são confer idas por l e i , 

Decreta: 
Ar t i go l .o — F i c a aberto n o Tesouro do Estado, à Se 

cre tar ia do Governo , u m crédito especial de 200:000$000 
I (duzentos contos de réis), pa ra a desapropriação do prédio 
e terreno s i tuados à r u a Gua ianazes n . 1.050, nesta C a p i 
ta l , nos termos do decreto- le i n . 11.255, de 20 de ju lho 
de 1940. 

í A r t i g o 2.0 — O presente decreto entrará em vigor, 
n a da ta de sua publicação. 

Palácio do Gove rno do Estado de São Pau lo , aos 24 
dê dezembro de 1940. 

ADHÉMAR D E B A R R O S 
Pe rc i va l de O l i v e i r a . 

J>ECRETO N . 11732, D E 24 D E D E Z E M B R O D E 194<t 

Dá a denominação de "Vaz Caminha", ao 
Grupo Esco lar de Iguapé. 

O D O U T O R ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S , 
in te rventor Fede ra l n o Es tado de São Pau lo , usando das 
atribuições que l h e são confer idas por lei; e 

\ Cons iderando que a c a r t a de l .o de m a i o de 1500, es
c r i t a por Pero V a z C a m i n h a , da A r m a d a de Pedro A l 
vares C a b r a l , constitue a p r ime i ra página da H i s t o r i a do 
B r a s i l , 

Decreta: 
Ar t i go l.o — O G r u p o Esco lar de Iguapé passa a de

nominar -se G r u p o Esco lar " V a z C a m i n h a " . 
A r t i g o 2.o — Este decreto entrará em vigor n a data 

de sua publicação. 
Palácio do Gove rno do Estado de Sâo Pau lo , aos 24 

de dezembro de 1940. 
ADHÉMAR D E B A R R O S 
Mario Guimarães de Barros L i n s . 

Pub l i cado n a Secre tar ia de Es tado dos Negócios da 
Educação e Saúde Pública, aos 24 de dezembro de 1940. 

Aluizio Lopes de O l i ve i ra , 
D i re to r G e r a l . 

D E C R E T O - L E I N . 11.733, D E 24 D E D E Z E M B R O D E 1940 

Abre, no Tesouro do Estado, um crédito es 
pecial de Rs. 70:000$000, para aquisição do pré
dio onde funciona o Grupo Escolar de Tre> 
membé, em Taubaté. 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E S A O 
P 4 J , T L O , usancto de suas atribuições, de con formidade 
com o a r t . 6.o, n . I V . do decreto- le i n . 1.202. de 8 de 
a b r i l de 1939. e nos termos d a Resolução n . 3157, de 
1940. do Depar tamento Adm in i s t r a t i v o do Estado , 

Decreta: 
Ar t i go l .o — F i c a aberto no Tesouro do Estado , à Se

cre ta r ia d a Educação e Saúde Pública, u m crédito especial ; 
de r s . 70:000$000 (setenta contos de réis), dest inado a a ten
der ao pagamento com a aquisição do prédio onde f u n 
c i ona o grupo escolar de Tremembé, em Taubaté. 

A r t i g o 2.0 — F i c a o Governo do Es tado autor izado a 
rea l i za r as operações de crédito que se t o rnarem necessá
r ias p a r a a execução do art igo ante r i o r . 

A r t i go 3.o — Este decreto- le i entrará em vigor n a da ta 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

DECRETO-LE I N . 11 734, D E 24 DE D E Z E M B R O D E 1940 

Abre à Secretaria da Fazenda crédito suple
mentar de Rs. 400:000$000 à Verba 332 do orça
mento vigente. 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E SÃO 
P A U L O , usando de suas atribuições, de conformidade com 
o art igo 6.o, n . I V , do decreto- le i federal n . 1.202, de 8 
ab r i l de 1939, e nos termos da Resolução n , 3.269. de 1949. 
do Depar tamento A d m i n i s t r a t i v o do Estado , 

Decreta: j 

A r t i g o l . o — F i c a aberto à Secre tar ia ae Es taao dos •» 
Negócios d a Fazenda , u m crédito sup lementar de R s . 
400:000$000 (quatrocentos contos de réis), à V e r b a 332, M a 
te r ia l de Consumo, R s . 7O:OO0$OOO (setenta contos de réis, à 
contos de réis), à Cnsignação n. 6, Arrecadação, alínea 7 
P a r a ma t e r i a l de consumo, R s . 100:000$000 (cem contos de 
réis), à Consignação n . 7, Fiscalização, alínea 9, p a r a M a 
te r i a l de Consumo, R s . 70$000 (setenta contos de réis, à 
Consignação n. 8, Depa r t amen to d a E>espesa, alínea 10. 
p a r a m a t e r i a l de consumo, R s . 60:000$000 (sessenta c o n 
tos de réis), à Consignação n. 9, Depar tamento de C a i 
xas, Va lores e Contas , alínea 11, p a r a ma t e r i a l de c o n 
sumo e r s . 40:000$000 (quarenta contos de réis), à Cons i g 
nação n. 10, P r o c u r a d o r i a F i s c a l do Estado , alínea 12, p a 
r a m a t e r i a l de consumo, autor izadas as operações de cré
d i to necessárias. 

A r t i g o 2 .o — O presente decreto- le i entrará em vigo? 
n a d a t a de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Palácio do Gove rno do Estado de So Pau lo , 24 de de
zembro de 1940. ã 

ADHÉMAR D E B A R R O S . % ] 

M a r i o R o l i m Te l l es . í 

D E C R E T O - L E I N . 11.735, D E 24 D E D E Z E M B R O D E 1940 

Abre à Secretaria d a F a z e n d a u m crédito es 
pec ia l de R s . 243:508$ 100. 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , usando de suas atribuições, de conformidade com 
o ar t igo 6.o, n . I V , do decreto- le i n . 1.202, de 8 de abr i l 
de 1939, e nos termos d a Resolução n . 3.258, de 1940, do 
Depar t amen to A d m i n i s t r a t i v o do Estado , 

Dec re ta : 

A r t i g o l . o — F i c a aberto n a Secre tar ia de Estado d03 
Negócios d a Fazenda , corri vigência neste e no exercício de 

I 1941, u m crédito especial de R s . 243:508$100 (duzentos e 
I quaren ta e três contos, qu inhentos e o i to m i l e cem réis); a 
I mesma Secre tar ia , dest inado ao pagamento de diversas 

despesas dos exercícios de 1936 a 1939, re la t ivas a venc i 
mentos, percentagens, quar ta -par te , aluguéis e outras, c o n 
forme processo n . G-31789140. 

A r t i g o 2.o — P a r a execução do presente decreto- le i . 
f i ca a Secre tar ia de Estado dos Negócios da Faz enda a u 
to r i zada a rea l i zar as necessárias operações de crédito. 

A r t i g o 3.o — O presente decreto- le i entrará em vigo i 
n a d a t a de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Palácio do Gove rno do Es tado de São Paulo , 24 de de
zembro de 1940. I 

ADHÉMAR D E B A R R O S . 1 

p M a r i o R o l i m Telles. 

D E C R E T O N . 11.736, D E 24 D E - D E Z E M B R O D E 1940 

Abre crédito sup lementar de R s . 3:222$200 no 
orçamento vigente d a C a i x a Econômica Autôno
m a do Es tado n a C a p i t a l . 

O D O U T O R ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S , I n 
terventor Fede ra l no Es tado de São Pau lo , usando das a -
tribuições que lhe são confer idas por l e i . 

Dec re ta : 
A r t i g o l . o — F i c a aberto à C a i x a Econômica Autô

n o m a do Es tado n a C a p i t a l , u m crédito suplementar , no 
orçamento vigente, de R s . 3:222$200 (três contos, duzen
tos e v inte e dois m i l e duzentos réis), à Ve rba n . 3, I n a 
t ivos (2.1.3), p a r a ocorrer ao pagamento dos vencimentos 
de u m segundo escriturário, até o f i m deste exercício. 

Parágrafo único — Este crédito será atendido pelos 
recursos resultantes do superav i t ver i f i cando . 

A r t i g o 2.0 — O presente decreto entrará e m vigor n a 
d a t a de sua publicação, revogadas as disposições em c o n 
trário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo , 24 de 
dezembro de 1940. 

(a) ADHÉMAR D E B A R R O S 
(a), M a r i o R o l i m Te l l es , _ , fr 

D E C R E T O N . 11.737, D E 24 D E D E Z E M B R O D E 1940 

Abre crédito suplementar de R s . 3:900$000 e 
transfere alíneas da V e r b a n . 11 no orçamento v i 
gente d a C a i x a Econômica Autônoma do Estado 
em A r a i a c u a r a . 

O D O U T O R ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S , I n 
terventor F ede ra l no Es t ado de São Pau lo , usando das 
atribuições que lhe são confer idas por l e i , 

Dec r e t a : 
A r t i g o l . o — F i c a aberto à Verba n . 5, Extraordinários 

(2.1.5) , pa ra Gratificações (2.1.5.01) do orçamento v i 
gente d a C a i x a Econômica Autônoma do Estado em A r a -
raquara , u m crédito sup lementar de R s . 3:900$000 (três 
contos e novecentos m i l réis), p a r a ocorrer ao pagamento 
de gratificações por serviços extraordinários, a tendendo-
se esse crédito c om os recursos resul tantes do superavi t 

ver i f icado, e t rans f e r ida n a V e r b a r i . 11, M a t e r i a l P e r 
manente (2.3.3) , do refer ido orçamento a importância de 
R s . 1:710$Ó00 (um conto setecentos e dez m i l réis) d a alí
nea Aquisição d<? máquinas e pertences, p a r a Aquisição de 
móveis, e utensílios. 

A r t i g o 2.0 — O presente decreto entrará e m vigor na 
d a t a de sua pvblieação. revogadas as disposições em c o n 
trário. 

Palácio do Governo do Es tado de São Pau lo , 24 d3 
dezembro de 1940. 

(a) ADHÉMAR D E B A R R O S 
(a) M a r i o R o l i m Tel les . 

D E C R E T O N . 11.738, D E 24 D E D E Z E M B R O D E 1940 

Reduz e sup lementa verbas no orçamento v i 
gente d a C a i x a Econômica Autônoma do Estado 
n a C a p i t a l . 

O D O U T O R ADHÉMAR P E P , E I R A D E B A R R O S , I n 
terventor F ede ra l no Es tado de São Pau lo , usando das 
atribuições que lhe são confer idas por e l i , 

Dec re ta : 
A r t i g o l . o — F i c a reduz ida no orçamento vigente da 

C a i x a Econômica Autônoma do Es t ado n a C a p i t a l , em r s . 
12.353$80G (.doze contos, trezentos e cmeoenta e três m i l 
e oitocentos réis), a Ve rba n . I I M a t e r i a l P e rmanen t e 
(2-2-3), p a r a Aquisição da máquinas e pertences . . . . . . . . 
(2-3-3-01), e, ao mesmo tempo sup lementada e m igua l 
q u a n t i a a V e r t a n . 7, Aluguéis (2-2-2). 

A r t i g o 2.o — O presente decreto entrará em viger 
n a d a t a de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Palácio do Gove rno do Estado de São Paulo , 24 de 
dezembro de 1940. 

ADHÉMAR D E B A R R O S 

M a r i o R o l i m Tel les 

D E C R E T O N . 11.739, D E 24 D E D E Z E M B R O D E 1940 

Reduz verba e abre crédito especial no orça
mento vigente d a C a i x a Econômica Autônoma 
do Estado n a C a p i t a l . 

0 D O U T O R ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S , I n 
terventor Fede ra l no Es tado de São Pau lo , usando das 
atribuições que lhe são confer idas por l e i , 

1 e< reta: 
Ar t i g o l . o — F i c a reduz ida em 15:000$000 (quinze 

contos de réis) a V e r b a n . I I , M a t e r i a l Pe rmanente . . . 
(2-3-3) p a r a Aquisição de máquinas e pertences 
(2-3-3-01). do orçamento v igente da C a i x a Econômica 
Autônoma do Es tado » a C a p i t a l , e, ao mesmo tempo 
aberto crédito especial de i gua l quan t i a pa ra ocorrer às 
despesas c om a mudança do prédio e novas instalações 
d a Agência do Brás. 

A r t i g o 2.o — O presente decreto entrará em vigor 
n a da ta de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Palácio do Gove rno do Es tado de São Pau lo , 24 de 
dezembro de 1940. 

ADHÉMAR D E B A R R O S 
Mario Rolim Te l les 
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